
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEO NOVAIS 
 
 
Ementa:
 
Eu, Vereador Léo Novais, no uso das atribuições que me confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos
regimentais, que por meio da Secretaria competente, seja implantado no município de Embu
das Artes o projeto “Câmara Verde”, voltado à adoção de práticas sustentáveis e de
preservação ambiental no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
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